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	INDICAÇÃO Nº 436/2011




AUTORIA: Vereador FRANCISCO EURÍPEDES DE LIMA (CHIQUINHO) 
INDICA A NECESSIDADE DA MUNICIPALIZAÇÃO DAS ESTRADAS CONHECIDAS COMO “ESTRADA DA BARUÍTO” E  “ESTRADA DA USINA DA JARARACA”.

                                           
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da municipalização das estradas conhecidas como “Estrada da BaruÍto” e “Estrada da Usina da Jararaca”.

                                              

JUSTIFICATIVA
Tendo em vista que as duas estradas são meios de ligação ao município vizinho de Nova Maringá-MT, também há um grande número de produtores rurais que utilizam a estrada para escoar sua produção. Sem a manutenção do Município nessas estradas fica inviável o tráfego por essa região, essa situação gera um transtorno às pessoas que trafegam por essas estradas fazendo que os mesmos façam um desvio de 30 km para chegar ao seu local de destino.

E ainda sugiro que a “Estrada da Baruíto” seja denominada de “Estrada Eng. José Garcia Neto”. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de abril de 2011.

                                                    Ver. FRANCISCO EURÍPEDE DE LIMA  (Chiquinho)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





